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Qual o conteúdo do registo de insolvências?
O Serviço de Registo de Empresas gere vários registos que disponibilizam informações sobre sociedades registadas, mas não mantém um registo único e 
homogéneo das pessoas singulares e colectivas cuja falência foi declarada. Existe um registo, mantido por aquele serviço, de pessoas singulares e 
patrimónios cuja falência foi declarada. No entanto, a informação relativa às sociedades cuja falência foi declarada consta de vários registos diferentes 
geridos pelo referido serviço. O acesso às informações sobre pessoas singulares, patrimónios e sociedades contida nos registos geridos por este serviço é 
possível a partir de um motor de pesquisa na internet.
A informação sobre a falência de sociedades, pessoas singulares e patrimónios constante dos diferentes registos do Serviço de Registo de Empresas é 
referida a seguir como registo de insolvências (inclui a informação disponível quer através do  na internet quer contactando directamente 
o ).
O registo contém dados relativos a sociedades, pessoas singulares e patrimónios em diferentes fases do processo de falência. Em geral, o registo contém 
os seguintes tipos de informação: 

O registo é gerido pelo .Serviço de Registo de Empresas
Apenas a informação fornecida pelos tribunais é inserida no registo. Tal acontece no próprio dia em que é recebida pelo Serviço de Registo de Empresas. 
Quando é declarada a falência de uma pessoa singular, a informação é incluída nos registos de empresas nos quais essa pessoa possa estar registada.
O acesso ao registo de insolvências é gratuito?
A informação constante do registo de insolvências está disponível  através de contacto telefónico para o Serviço de Registo de Empresas. gratuitamente
Caso seja requerida informação por escrito, na maior parte dos casos, é cobrada uma taxa.
O acesso, através da internet, às informações sobre o estado dos processos de falência de sociedades é gratuito. O acesso a informação complementar só 
é possível a utilizadores registados e mediante pagamento.
Como pesquisar no registo de insolvências
Para receber informações constantes do registo, qualquer pessoa pode contactar o Serviço de Registo de Empresas por correio, e-mail ou telefone. O 
motor de pesquisa na internet permite efectuar pesquisas no registo por nome de sociedade, nome pessoal, número de registo ou número de código 
pessoal.
Arquivos do registo de insolvências
A informação constante do registo é mantida durante cinco anos.

As diferentes versões linguísticas desta página são da responsabilidade dos respetivos Estados-Membros. As traduções da versão original são efetuadas 
pelos serviços da Comissão Europeia. A entidade nacional competente pode, no entanto, ter introduzido alterações no original que ainda não figurem nas 
respetivas traduções. A Comissão Europeia declina toda e qualquer responsabilidade quanto às informações ou aos dados contidos ou referidos neste 
documento. Por favor, leia o aviso legal para verificar os direitos de autor em vigor no Estado-Membro responsável por esta página.

motor de pesquisa
Serviço de Registo de Empresas da Suécia

Data do início do processo de falência
Nome do tribunal onde corre o processo
Nome, morada e número de registo/número de código pessoal do sujeito
Estado do processo
Nome e morada do curador.
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